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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico, a instalação da pavimentação asfáltica na Rua Severino Soares da Silva, antiga Rua 4 do Parque Residencial Regina.
.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, que através da secretaria competente, sejam adotadas providências urgentes a instalação da pavimentação asfáltica na Rua Severino Soares da Silva, antiga Rua 4 do Parque Residencial Regina,.

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que na data de 24 de março p.p., este vereador, juntamente com representantes de moradores do Parque Regina, estivemos em reunião, em seu gabinete solicitando providências em relação a pavimentação asfáltica da Rua Severino Soares da Silva, antiga Rua 4;
 Reconhecendo a necessidade dos moradores, que padecem pela falta desta infra estrutura, em nossa conversa ficou acordado que a administração municipal entraria em contato com a empreiteira que está construindo um empreendimento nas proximidades desta rua e acertaria a instalação da pavimentação asfáltica em contrapartida.
- Ocorre que decorridos mais de 60 (sessenta) dias de nossa conversa, até a presente data nenhuma providência foi adotada para a instalação da pavimentação asfáltica na rua, deixando como resultado transtornos aos moradores que encontram dificuldades até mesmo quando necessitam de atendimento em casos de segurança, saúde, dentre outros.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. 
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
[image: ]Sala das Sessões, 10 de Junho de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Indicagdo N° 7508/2025 - PROTOCOLO 8258/2025 - 09/06/2025 10:13




